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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 8051/2025. 
De 19 de novembro de 2025. 

 
 
 

Súmula: “Designa servidora pública 
municipal para a função de Coordenação 
Geral da Unidade de Controle Interno, 
conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, observado o disposto na Lei Municipal 
n. 510/2007, bem como nos termos do processo administrativo eletrônico n. 
83.529/2025: 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica designada a servidora: Neusa Salete Brizolla Rosa, inscrita no CPF/MF 
nº 032.345.188-82, portadora da cédula de identidade RG nº 1.926.543-5, com 
matrícula nº 350.693, para ocupar a Função de Coordenador Geral da Unidade de 
Controle Interno, fazendo jus à remuneração a ela correlata, a partir de 1º de janeiro 
de 2026. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data mencionada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 16:18:15 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 8052/2025. 
De 19 de novembro de 2025. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a substituição e a 
nomeação de membros para o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, 
no âmbito do Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme específica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 82.601/2025: 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Ficam substitutos e a nomeados os seguintes membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher do Município de Fazenda Rio Grande, 
representando os segmentos abaixo descritos: 
 
 
“(...). 
 
§ 1º Representantes Não Governamentais: 
 
(...) 
 
VI - Federação de Mulheres do Paraná.  
 
a) Titular: Vaneza Antunes, RG.7.693.916-0; 
b) Suplente: Sueli Herman, RG.491.107.219-91. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 16:18:34 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$2.261.446,07(dois  milhões,  duzentos  e  sessenta  e  um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  sete  centavos),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 8053/2025

D E C R E T A:

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.261.446,07(dois milhões, duzentos
e  sessenta  e  um  mil,  quatrocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  sete  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

07.001 - SM DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

22.661.48.2029.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$250,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Desenvolvimento Econômico

10.001 - SM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8.243.49.2042.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.500,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Assistência Social

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento e Finanças

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.245.49.2080.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.245.49.2080.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.500,00

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.245.49.2084.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$45.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento Componentes para Qualificação da Gestão

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6008.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento Conselho Tutelar

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2097.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do FAZTRANS

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2097.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2097.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2097.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$800,00

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social
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R$50.000,00

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.542.57.2106.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$350.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Meio Ambiente

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.542.57.2106.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.542.57.2106.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.542.57.2106.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2113.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM do Trabalho

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2113.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$25.000,00

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2113.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.000,00

24.001 - GABINETE DO PREFEITO

24.000 - GABINETE DO PREFEITO

4.122.45.2215.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$25.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do Gabinete

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2193.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

Manutenção da Folha da SM Planejamento Urbano

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2193.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.000,00

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

33.001 - SM DE HABITAÇÃO

33.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

16.482.50.2130.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Habitação

33.001 - SM DE HABITAÇÃO

33.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

16.482.50.2130.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00

35.001 - SM DA MULHER

35.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

8.244.52.2133.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM da Mulher

35.001 - SM DA MULHER

35.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

8.244.52.2133.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$6.000,00

36.001 - SM DE CULTURA

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2135.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Cultura

36.001 - SM DE CULTURA

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2135.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

36.001 - SM DE CULTURA

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2135.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.500,00

15.003 - BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.41.2055.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Exercício Poder de Polícia R$35.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigilância em Saúde

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

12.365.43.2073.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Fonte 103 R$100.000,00

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Fonte 103 R$360.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Fonte 103 R$50.000,00

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2097.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$6.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do FAZTRANS

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

4.122.42.2033.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$36.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Obras Públicas

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
01060.01060.01.07.00.00.1.502.0000 Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos - ICMS Fonte 1060 - Livre R$400.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento Componentes para Qualificação da Gestão

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
01057.01057.01.07.00.00.1.718.0000 Auxilio Financeiro - Outorga Créditos Tribultário ICMS - Art 5º, Inciso V, EC nº

123/2022 - R Livre
R$20.000,00

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM R$532.896,07

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$250,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.500,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.500,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$45.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$800,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$50.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$350.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$25.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$25.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$6.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$15.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.500,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$36.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Fonte 103 R$100.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Fonte 103 R$360.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Fonte 103 R$50.000,00

00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$6.000,00

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Exercício Poder de Polícia R$35.000,00

01057.01057.01.07.00.00.1.718.0000 Auxilio Financeiro - Outorga Créditos Tribultário ICMS - Art 5º, Inciso V, EC nº
123/2022 - R Livre

R$20.000,00

01060.01060.01.07.00.00.1.502.0000 Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos - ICMS Fonte 1060 -
Livre

R$400.000,00
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM R$532.896,07

Fazenda Rio Grande / PR, 19 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  19  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 16:22:17 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$74.000,00
(setenta e quatro mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8054/2025

D E C R E T A:

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 74.000,00(setenta e quatro mil reais) ,
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

13.392.47.2224.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$74.000,00

Manutenção da Banda e Fanfarra Municipal

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

13.392.47.2224.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$45.000,00

Manutenção da Banda e Fanfarra Municipal

13.392.47.2224.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$29.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 19 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  19  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 16:21:29 -03'00'
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DECRETO Nº 8056/2025. 
De 19 de novembro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal e Nomeia 
Comissionados do Poder Executivo 
Municipal, conforme especifica”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 83.954/2025: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a servidora: Tairine Rodrigues Ramos, 
inscrita no CPF sob o nº 448.348.218-11, portadora da cédula de identidade nº 
45.107.958-9 SESP/SP, a partir de 19 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º. Fica nomeada para ocupar do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador 
III do Gabinete do Prefeito, a servidora: a servidora: Tairine Rodrigues Ramos, 
inscrita no CPF sob o nº 448.348.218-11, portadora da cédula de identidade nº 
45.107.958-9 SESP/SP, a partir de 19 de novembro de 2025. 
 
Parágrafo único. A servidora designada pelo caput, deste artigo, deverá: Coordenar 
as atividades internas do Gabinete do Prefeito, garantindo fluxo adequado de 
informações, documentos e demandas; Atuar como elo entre o Gabinete e a 
Secretaria Municipal de Saúde, assegurando comunicação eficiente e integrada; 
Promover alinhamento técnico e administrativo entre as políticas definidas pelo 
Gabinete e sua execução pela Secretaria de Saúde; Executar outras atividades 
correlatas, conforme necessidade do serviço ou determinação superior. 
 
Art. 3º. Fica nomeada para ocupar do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador 
III a Secretaria Municipal do Meio Ambiente a servidora: Karina Collaço dos 
Santos, inscrita no CPF sob o nº 108.199.719-28, portadora da cédula de identidade 
nº 13.843.971-2 SESP/PR, a partir de 19 de novembro de 2025. 
 
Parágrafo único. A servidora designada pelo caput, deste artigo, deverá: 
Assessorar e Coordenar assuntos relacionados às redes sociais da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente; Realizar o planejamento e produção de conteúdo para 
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as redes sociais; Captação, edição e sonorização de vídeos e fotos; Elaboração e 
implementar estratégias para aumentar a presença da marca nas mídias sociais, 
bem como métricas e engajamento; Realização de todos os processos de 
postagens; Atualizar e programar "posts"; Apresentação e análise de resultados; 
Responder mensagens, comentários; Promover atendimento ao público, 
atendimento telefônico, protocolos em geral; Recebimento de documentos e 
despachos de documentos de demandas da Secretaria nomeante; Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior e demais 
atividades correlatas. 
 
Art. 4º Fica nomeada para ocupar do cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
a Procuradoria Geral do Município a servidora: Amanda da Silva, inscrita no CPF 
sob o nº 092.338.419-79, portadora da cédula de identidade nº 12.794.161-0 
SESP/PR, a partir de 19 de novembro de 2025. 
 
Parágrafo único. A servidora designada pelo caput, deste artigo, deverá: 
Assessorar em estudos e pesquisas sobre matéria que for indicada, consultando 
códigos, leis, doutrinas, jurisprudências e outros documentos; Assessorar na 
elaboração de minuta de pareceres e prestar orientação normativa para assegurar o 
cumprimento de leis e regulamentos; Assessorar na elaboração de documentos 
jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre as questões solicitadas; 
Assessorar no atendimento aos servidores municipais e munícipes quando 
solicitado; Assessorar na elaboração, encaminhamento e acompanhamento de 
memorandos, ofícios, intimações, notificações e demais documentos necessários ao 
andamento dos procedimentos; Assessorar na organização de arquivo de matérias 
selecionadas; assessorar na elaboração de petições e no seu protocolo; Assessorar 
no acompanhamento e andamento de processos administrativos internos da 
Prefeitura Municipal; Auxiliar no assessoramento jurídico aos Procuradores do 
Município em relação às matérias que lhe forem solicitadas; Assessorar e coordenar 
no desenvolvimento de outras atribuições definidas pelos Procuradores do 
Município; assessorar e coordenar no desenvolvimento de outras atividades 
correlatas. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 17:11:17 -03'00'
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 PORTARIA N.º 223/2025. 
  De 19 de novembro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidor público municipal 
efetivo para a função de Encarregado de Dados, 
referente a Lei Geral de Proteção de Dados, 
conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo Eletrônico n. 83.250/2025: 
 
Considerando o teor do artigo 41 da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados):  
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Fica designado o servidor: Enzo Shigeru Endo, matrícula n. 356.335, para o 
exercício de função de Encarregado de Dados, referente a Lei Geral de Proteção de 
Dados do Município, a partir de 19 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º. A designação do servidor não implicará em remuneração adicional, sendo 
considerada atividade de relevante interesse público 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 16:18:51 -03'00'
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 PORTARIA N.º 224/2025. 
  De 19 de novembro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidor público municipal 
efetivo como responsável pela Gestão da 
Arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo Eletrônico n. 83.250/2025: 
 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Fica designado o servidor: Enzo Shigeru Endo, matrícula n. 356.335, como 
responsável pela Gestão da Arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo no âmbito do 
Município de Fazenda Rio Grande, a partir de 19 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º. A designação do servidor não implicará em remuneração adicional, sendo 
considerada atividade de relevante interesse público 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 16:19:07 -03'00'
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PORTARIA N° 034/2025 
 

SÚMULA: “Designa servidores 
para exercerem as funções de 
(Fiscal de Contrato / Fiscal 
substituto), para atuar no 
processo administrativo n° 
83046/2025 conforme 
específica”. 

  
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E MOBILIDADE 
URBANA O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal n° 7651/2025; 

 
Considerando o processo administrativo n° 83046/2025, RESOLVE: 
 

Art. 1° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na 
fiscalização da execução contratual, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Água Mineral. 

 
FUNÇÃO: NOME COMPLETO MATRICULA LOCAL 

Fiscal de Contrato  Adriano Alves Godoi 355.797 SMDSMU 
Fiscal Substituto Allan Bruno Silva de Oliveira  355.186 SMDSMU 

 
 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 
 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025. 

 
 

 
ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA 

Secretário Municipal de Defesa Social 
Decreto nº 7.651/2025 

 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administrativa

PORTARIA N° 89 de 2025.

Súmula:  “Dispõe  sobre  a  substituição  dos

servidores  designados  para  exercerem  as

funções  de  Fiscal  de  Contrato  e  Fiscal

Suplente,  no  âmbito  do  contrato  032/2023,

especificado.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto

Municipal n° 6277/2022; 

Considerando o processo administrativo n° 81954/2025.

RESOLVE:

Art.  1º.  Dispensar  a servidora Danieli  Konopka,  matrícula  nº  255601/348447,  das

funções de acompanhamento e fiscalização, como fiscal, a execução do contrato acima

descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art.  2º.  Designar  a  servidora  Luciane  Cristina  Ramos  Lopes,  matrícula  nº

34401/274601, como titular para acompanhar e fiscalizar, e Mávila de Fátima Barbosa

Arruda Falcão, matrícula n° 352156 como fiscal suplente, para a execução do Contrato

nº 032/2023, celebrado entre PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ nº

14.983.004/0001-41 e o Município de Fazenda Rio Grande, CNPJ nº 95.422.986/0001-

02,  que  tem  por  objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços

continuados de limpeza, conservação, higienização. Incluindo o fornecimento de mão

de  obra,  todos  os  materiais  de  consumo,  utensílios,  uniformes  e  equipamentos

necessários adequados a execução dos serviços, para atendimento das Secretarias

Municipais, pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 4°. Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administrativa

Fazenda Rio Grande, 13 de novembro de 2025.

Documento elaborado pela equipe técnica:

Cristian Marcel Frandji Gonçalves
Matrícula: 363858

Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão
Matrícula: 352156

Documento conferido e ratificado por:

Guilherme Silva Luiz Carlos 

Matrícula: 352626

Diretor-Geral - Decreto 7731/2025

Considerando  a  elaboração  do  presente  ofício  pela  equipe  técnica,  autorizo  o
prosseguimento:

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto 6277/2022

 Página 2 de 2



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°219 de 19 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 6



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°219 de 19 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 7



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°219 de 19 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 8



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°219 de 19 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 9

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

ERRATA DO EXTRATO E DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2025 
 
 

Onde se Lê:  
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2025 
 
Leia-se: 
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 02.520.829/0001-40; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 22.062,4412 (vinte e dois mil sessenta e dois reais e 
quatro mil quatrocentos e doze décimos de milésimos de real). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 
 

UN 
 

QUANT 
 

ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

 
04 

 
99013471 Amoxilina 50 MG/ML, pó para suspensão oral, 

frasco 150 ml 

 
FRASC 

 
9.450 

 
2.362 

 
4.7676 11.261,0712 

 
07 

99012911 Beclometasona dipropionato spray oral 250 
MCG/DOSE, frasco doseador com bocal 

aerogador, frasco 200 doses 

 
FRASC 

 
400 

 
100 

 
21,2563 

 
2.125,6300 

 
32 99012934 Dipirona sódica 500 MG/ML, solução injetável 

- ampola 2 ML 

 
AMP 

 
46.600 

 
11.650 

 
0,6892 8.029,1800 

 
63 99012963 Metronidazol 100 MG/G, gel vaginal com 

aplicador, bisnaga 50 G 

 
BS 

 
480 

 
120 

 
5,3880 646,5600 

TOTAL 22.062,4412 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 120.842,5312 (cento e vinte mil oitocentos e quarenta e dois reais 
e cinco mil trezentos e doze décimos de milésimos de real). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 

Coordenação de Contratos 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do  Pregão 
Eletrônico nº 70/2025, cujo objeto é “Contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços para execução, fornecimento, 
manutenção e retirada da decoração ornamental e iluminação natalina de 
Fazenda Rio Grande no ano de 2025, e adjudica o objeto em favor da 
vencedora: MCX LOCACOES DE ESTRUTURAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 16.876.380/0001-62, com o valor total de R$2.497.963,00 (dois milhões 
quatrocentos e noventa e sete mil novecentos e sessenta e três reais).  
 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Luiz Sérgio Claudino 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

luiz sergio 
claudino:7573653590
4

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.19 11:42:17 
-03'00'
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ATO DE CONCESSÃO nº 565/2025 

 
 

Processo nº. 532/2025 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição à servidora JANDIRA DE 
JESUS CESAR DA SILVA TWARDOWSKI. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora JANDIRA DE JESUS CESAR DA SILVA TWARDOWSKI, 
matrícula nº 351436, ENFERMEIRA; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 532/2025, 

estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com o valor do provento inicial 
de R$ 5.918,59 (cinco mil novecentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos), 
a partir de 05 de novembro de 2025. 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art. 40, § 8º, da CF c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 

 
 

 
Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2025. 

 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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ATO DE CONCESSÃO nº 566/2025 
Processo nº. 520/2025 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora SANTINA BATISTA DE OLIVEIRA. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e 

Considerando o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora 
SANTINA BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 352914, ocupante do cargo de 
PROFESSORA 40H; 

Considerando, ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 392/2025, 
estando devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 

DECIDE que fica concedida, nos termos dos arts. 31, “a”, 32 e 23, II, “a”, da Lei 
Municipal nº 70/2001, c/c o art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal1, a Aposentadoria 
por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor mensal inicial 
de R$ 3.548,37 (três mil quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos), 
com efeitos a partir de 11 de novembro de 2025. 

O valor do provento será reajustado na mesma data e índice em que ocorrer o 
reajuste dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º, da CF, c/c 
Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004). 

 

             Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2025. 
 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

 
1 Redação antiga ainda vigente por força do § 9º do art. 4º da EC nº 103/2019. 
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PORTARIA Nº 052/2025 

De 18 de novembro de 2025. 
 
 

 
Súmula: Concede férias à Servidora Pública 
do Quadro Próprio do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande - FAZPREV, no uso das suas atribuições legais conferidas através do Decreto Nº 
6496/2022, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
         Art. 1º. – CONCEDER férias conforme artigo nº 108 da Lei Municipal 168/2003 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, referente ao período aquisitivo de 22/09/2023 a 
21/09/2024 à servidora abaixo: 
 

Protocolo Matrícula Nome do Servidor Cargo Período de 
Férias Lotação 

545/2025 20000769 Mirian Ramos 
Nogueira Advogada 

24/11/2025 
a 

23/12/2025 
FAZPREV 

 
 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
        WILLIAN GASPAR      ANDERSON GABRIEL HOSHINO                   
DIRETOR EXECUTIVO – FAZPREV   DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV                 
         DECRETO 6496/2022                     DECRETO 6496/2022 

Assinado de forma digital por 
WILLIAN GASPAR:02867225930 
Dados: 2025.11.18 16:38:07 
-03'00'
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 018/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal nº 173, de 08 de julho de 2003, com alterações posteriores
dadas pela Lei nº 1.368/2020, assinada pelo Prefeito Municipal em 04/02/2020, a qual
altera  a  redação de artigos e  inclui  novos dispositivos  na  Lei  Municipal  nº  173/2003,
publicada no Diário Oficial nº 28/2020, de 06/02/2020;

Considerando a análise e deliberações deste Conselho, em Reunião Ordinária realizada
no dia 18 de novembro de 2025, lavrada na Ata nº 016/2025;

CONSIDERANDO que a data originalmente prevista no cronograma anual das reuniões,
23 de dezembro de 2025, coincide com o período de recesso das conselheiras;

CONSIDERANDO a deliberação realizada em reunião, na qual a alteração da data foi
aprovada por unanimidade;

RESOLVE:

Art.  1º Fica  alterada  a  data  da  Reunião  Ordinária  do  mês  de  dezembro  de  2025,
passando do dia 23/12/2025 para o dia 02/12/2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 18 de Novembro de 2025.

Fabiane Pires de Souza 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM

Conselho Municipal da Mulher
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182- Cep: 83.823-090

Fazenda Rio Grande-PR Fone: 3608-7636
E-mail: secretariadamulherfrg@gmail.com
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